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#PUBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N2  
963852/2024/MTUR/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
TURISMO, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A) 
MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE 
ALMEIDA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE AÇÕES RELATIVAS AO A HORA DO 
TURISMO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da Unido, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei  rig  
14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto na 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto na 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU na 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU na 28, de 21 de maio de 2024 no caso de Regime Simplificado, Instrução 
Normativa MPDG  Ng  02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços  
(CPS)  firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e 
normativos vigentes que tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde já, 
na forma ajustada a seguir: 

PARTÍCIPES 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO 
DO TURISMO, inscrito no CNPJ/MF sob o na 05.457.283/0006-23, representado pela Caixa 
Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei na 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituída pelo Decreto na 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade 
com o Decreto na 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o na 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRE CORREA CARDOSO,  
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Matricula Funcional n2  c093203-4 , conforme procuração lavrada em notas do 22  Tabelião 
de Notas e Protestos -  Brasilia  - Distrito Federal, no livro 3577-P, fls 065, em 05/09/2023 e 
substabelecimento lavrado em notas do 22  Tabelião de Notas e Protestos -  Brasilia  - Distrito 
Federal, no livro 3580-P, fls. 040, em 10/10/2023., doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n2  06.988.976/0001-09, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, 
Senhor RAIMUNDO NONATO CARVALHO, Matricula Funcional n2  , doravante 
denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
I OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE • Construção de parque de exposições no município de Magalhães de Almeida/MA. 

II — MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Magalhães de Almeida - MA.  

III  — CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( x ) Sim 

Documentação:  Area  de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano 
de Sustentabilidade. 
Prazo final para inserção das  peps  documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento, 
podendo ser prorrogado, desde que o tempo total para cumprimento da condição • suspensiva não exceda a 18 (dezoito) meses. 

V — DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da Unido: R$ 4.785.919,00 (quatro milhões setecentos e 

oitenta e cinco mil novecentos e dezenove reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 4.795.919,00 (quatro milhões 

setecentos e noventa e cinco mil novecentos e dezenove reais). 
• Nota de Empenho n2  2024NE000307, emitida em 26/06/2024, no valor de R$ 

4.785.919,00 (quatro milhões setecentos e oitenta e cinco mil novecentos e 
dezenove reais), Unidade Gestora 540007, Gestão 0001. 

• Programado Trabalho: 23695232310V00001.  
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• Natureza da Despesa: 444041. 

VI— PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 26 de julho de 2028. 
• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: ate 60 dias após 

o termino da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação 
da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

VII — FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do  Maranhao.  

VIU-A — ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA MANOEL PIRES DE 
CASTRO - S/N - CENTRO - CEP 65560-000 - Magalhães de Almeida - MA 
Endereço para entrega de correspondências A CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35, 
nr 01. Edifício Via  Manhattan III,  Torre 2, 6° andar. 65075-340 -  Sao  Luis - MA 

VIII-B — ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: grupo2meng.civil©gmail.com; 
romarioferreira17@outlook.com; conveniospf@gmail.com; 
prefmagalhaesdealmeida@gmail.com; itamar.acddireito25@gmail.com; 
rodrigo.santinelle©hotmail.com  
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no  art.  7° da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 28/2024 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo 
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato. 
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1.1.1 — O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde ja e por este Instrumento, 
reconhece e cla sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado 
implicara a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes, conforme previsto nos artigos 4° e 5° da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU ng 28. de 21 de maio de 2024: 

2.1— DA CONTRATANTE 

I. Analisar: 
a) os requisitos necessários à celebração do Contrato de Repasse e de eventuais 
Termos Aditivos; 
b) o plano de trabalho; e 
c) a prestação de contas final do Contrato de Repasse com base nos resultados da 
execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o 
cumprimento do objeto pactuado; 

II. Realizar a análise jurídica necessária à celebração do Contrato de Repasse e eventuais 
Termos Aditivos.  

III.  Aprovar ou rejeitar: 
a) o plano de trabalho; e 
b) a prestação de contas final: 

IV. Emitir os empenhos necessários à execução do instrumento; 
V. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 

e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se for o caso; 

VI. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

VII. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

VIII. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART,  Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 
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IX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

X. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

Xl. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição corno inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso 
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XII. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XIII. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XIV. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XVI. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias; 

XVII. Instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a 
formalização, de acordo com a legislação especifica ao caso. 

2 2 DO CONTRATADO 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender As despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar ng 101, de 04 de maio de 2000;  

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior A contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação 
vigente;  
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V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas 

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e 
b) a descrição dos parâmetros objetivos de referencia para a avaliação do 

cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao 
objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional 
necessária à celebração e A eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva  ART,  RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo argão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalização; 

X. Apresentar declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

XI. Garantir a existência de  Area  gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de, no  minima, urn  servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n9  1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9  33, de 30 de agosto de 2023); 

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos Órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
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a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
C) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais Bonificação e Despesas Indiretas  (BM)  utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme 
previsto na Lei nQ 14.133, de 1Q de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações; 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF — Contrato 
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes 
'as visitas realizadas quando solicitado; 

XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos  politicos,  os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei nQ 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer A CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratário, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato A CONTRATANTE; 
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XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o prego estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de prego total ofertada por cada 
licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, a publicação do termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a  ART,  
RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os 
atestes dos boletins de medições; 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento pela Unido de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal — Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o 
prazo de execução das obras; 

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir A execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o  OR Code  do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras; 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer As regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria; 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei 
nQ 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto 
na legislação vigente e conforme a Sumula ng 258 do Tribunal de Contas da Unido, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto ng 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização; 

XXXVII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 
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XXXVIII. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes as 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

XXXIX» Inserir clausula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 
contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 

externo da Unido, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e 

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de 
engenharia no TRANSFEREGOV; 

XL. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n2  516, de 15 de março de 2010; 

XLI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,  
ern  especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XLII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XLIII. Apresentar relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a 
execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da 
contrapartida, conforme o  art.  32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações; 

XLIV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício n2. 
132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria n2  201900014) 

XLV. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, 
a fim de assegurar sua funcionalidade: 

XLVI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrera a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência  minima  de 72 horas, sob pena  
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de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n2  9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIX. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

L. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

LI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

LII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instancia de 
controle social da  area  vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 

LIII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LIV. Disponibilizar, em seu sitio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, 
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do 
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida 
com a inserção de  link  na pagina oficial do CONTRATADO eiou UNIDADE 
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 

LV. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LVI. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LVII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade ou, quando couber, a 
Declaração de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e 
comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido; 
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LVIII. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n2  33, de 30 de agosto de 2023, na IN MPDG n2  02, de 24 de janeiro de 
2018, e suas alterações; 

LIX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse.  

LX. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal. 

LXI. Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 

LXII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 30 de agosto 
de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  28, de 21 de maio de 
2024, mantendo-o atualizado;  

LX  Ill. Atender ao disposto na Lei n2  14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Federal, no Decreto n2  93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n2  7.983, de 
2013, nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 30 de 
agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  28, de 21 de 
maio de 2024 e suas alterações, independentemente de formalização de Termo Aditivo 
ao presente instrumento. 

LXIV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 

LXV. Instalar placa de inauguração quando da conclusão da obra, conforme padrão 
fornecido pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3— A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, ate o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — 0 CONTRATADO devera depositar na conta especifica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislação vigente a conta de recursos alocados em seu 
orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

11 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v035 micro 



fz',7 

, 
' ', "., , ', 
..42)  

, 1 
i ..- i 

... rn ' ,  ; 
k 2.• 

CAIXA 
Contrato de Repasse 

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de pregos praticados no mercado, poderão 
ser: 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 
Ill. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 

funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLAUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INICIO DE OBRA 

4 - Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, 
orçamento, resultado do processo licitatário ou outro documento necessário para o 
inicio da execução do objeto. 
4.1 - 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declaram estar cientes da vedação 

transferência de recursos durante o período eleitoral, disposta no artigo 73, inciso VI, 
alínea "a" da Lei ng 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLAUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 

• 
5 - A execução do objeto  sera  acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 

II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no piano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

Ill. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV; 

IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira.  
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5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, 
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 — A CONTRATANTE reportará decisão quanto A aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer preferencialmente em parcela única, estando 
condicionada a: 

I — Registro do processo licitatário pelo CONTRATADO no Transferegov.br; 

II — Comprovação do envio pelo CONTRATADO do CTEF ou outro instrumento hábil ao 
PNCP; e 

Ill — No caso de execução de obras e serviços de engenharia, o registro, no Transferegov.br, 
dos anteprojetos ou projetos de engenharia, documentos de titularidade de área e de 
licenciamento ambiental. 

5.5 — É vedada a liberação da parcela única ou primeira parcela de recursos para o inicio 
de execução do presente Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal, no âmbito do mesmo Ministério 
Concedente, sem execução financeira pelo prazo definido no § 70  do  art.  68 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33/2023 ou no § 15 do  art.  41 da Portaria Interministerial n° 
424/2016. 

5.6 — Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos 
As despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 

a. Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto; 

b. Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA; 
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5.6.1 — O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de 
fiscalização referente a cada medição. 

5.6.2 — O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados 
atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos 
anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 

5.6.3 — A execução física será aferida conforme regrarnento disposto no  art.  12 da Portaria 
Conjunta MG1/MF/CGU n 28, de 21 de maio de 2024 e suas alterações. 

• 5.6.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por 
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 

CLAUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada A validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a 
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLAUSULA SETIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Portaria Conjunta MGUMF/CGU ng 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
vedada sua utilização em finalidade  diverse  da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.  
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7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no  minim,  as seguintes informações: 

I. A destinação do recurso; 
II. 0 nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;  

HI. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante credito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

7.3.1 — Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o 
credito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a. Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento; 

b. Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados As próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
Gestor do Programa e em valores alem da contrapartida pactuada, desde que tenha 
havido a emissão da Autorização de Início de Obra — AIO. 

7.3.2 — Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento A pessoa física que não possua 
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por 
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior A vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das coNoiçõEs GERAIS. 

7.5 — Os recursos financeiros do presente instrumento  sera)  automaticamente aplicados 
em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, enquanto não empregados na sua 
finalidade. 

7.5.1 — Os saldos remanescentes, incluidos os provenientes dos rendimentos de aplicações 
financeiras,  sera°  restituídos A Unido e ao CONTRATADO, observada a proporcionalidade 
dos recursos aportados pelas partes, independentemente da época em que foram 
depositados. 
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7.52 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.5.3 — E permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 

I. custear valores decorrentes de atualizações de pregos, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 

II. ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e 
autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 

Ill, reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência 
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou 
pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na 
hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; 

IV. atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento 
de preços conforme indice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF; 

V. os casos em que houver atraso na liberação das parcelas pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIA0 FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. • 7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a. Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b. Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c. Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d. Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e. Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.3; 
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Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado 
da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, 
sob pena da imediata instauração de TCE. 

7.7.2 — Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
Ultimo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% 
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.3 — Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 

7.7.4 — Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com 
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custodia SELIC, acumulada mensalmente, ate o Ultimo dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos A conta única do Tesouro. 

7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custodia — SELIC. 

7.7.6 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custodia — SELIC, acumulada 
mensalmente, ate o Ultimo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos A Conta Onica do 
Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente A variação da SELIC será calculada proporcionalmente A quantidade de dias 
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU ng 76/2016,  art.  92) e a data de 
efetivo credito do montante devido na conta única do Tesouro. 
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CLAUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados ã finalidade a que se destinam. 

CLAUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — 0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas  in  
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — E prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 

9.3 — As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive aquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLAUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatários de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados,  
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disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de 
Repasse. 

10.1.1 — 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2— Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao orgdo de contabilidade analítica, 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária. 

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa.  
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

Descrição 
Custo Unitário 

Regime 
Simplificado 

Rival I  
• 

Rive!  II Níveis Ill e IV 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1,400,00 R$ 1.400,00 R$ 1,400,00 
Verificação do Resultado do Processo Licitatório 
inapta ou repetida R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente 
ap6s 180 dias sem execução financeira 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria  in  loco em quantidade superior a 
prevista no  Art.  86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 ou no 
Art.  12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 28, de 
21 de maio de 2024 

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00  

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4,000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3,000,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6,500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 
Inclusão de meta R$ 8,500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 
Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00 

Descrição 

' 
Custo Unitário Nível V 

Valor de Repasse 
inferiorpR$70134)00,00 

Valor de Repasse igual ou 
: - superior a R$75(1.000,00 ,  

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo Licitatório 
inapta ou repetida R$ 1.300,00 R$ 4.000,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente 
apes  180 dias sem execução financeira 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00  

Visita ou vistoria  in  loco em quantidade superior A 
prevista no  Art.  86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n°33, de 30 de agosto de 2023 ou no 
Art.  12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°28, de 
21 de maio de 2024 

R$ 3.600,00 R$ 3,600,00  

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00  
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Descrição 
Custo Unitária Nível V 

Valor de Repasse 
• . .,:.. MAO  

Valor de Repasse igual ou, 
superior a R$750.000,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 
Reprogramação de Remanescente de obra - 
Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 
Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no  site  do 
TRANSFEREGOV. 

12.2 — 0 comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado A 
CONTRATANTE previamente a realização do serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da Unido, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto ng 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos orgdos de controle interno e externo 
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e 
informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto. 

13.2 — Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos  
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trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral ng 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse  
sera  obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1g do  
art.  37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral ng 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA VIGENCIA 

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e 
aprovação da CONTRATANTE, em conformidade com as normas que regulamentam o 
presente Contrato de Repasse. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA DENUNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 

16 — 0 Contrato de Repasse poderá ser: 

%Iv  

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissivel 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou 

Ill. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 —  Sao  exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela 
CONTRATANTE das seguintes situações: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;  
III. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial; 

16.2 — Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:  
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I. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

II. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

16.3 — A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 

16.4 — Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 

16.5 — O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 

16.6 — Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — 0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada A CONTRATANTE, em no mínimo 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de 
Repasse, exceto para: 

a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não 
desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do 
objeto: e 

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido 
iniciada a execução física. 
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18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do orgão responsável pela concepção da política pública em execução. 

18.3 — São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA DECIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
II. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para as situações a seguir, desde 

que previamente aprovadas pela CONTRATANTE: 
a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, 
desde que não desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição 
ou funcionalidade do objeto; e 
b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não 
tenha sido iniciada a execução física. 

Ill. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

IV. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere ás multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

V. Pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, dos participes, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

VI. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

VII. Realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 
VIII. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

IX. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do orgdo ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo 
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nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

X. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentarias Federal; 

XI. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento  pre-
escolar, quando for o caso; 

XII. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida; 

XIII. Adotar o regime de execução direta; 
XIV. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a analise técnica de engenharia e a analise documental de objeto 
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nQ 33, 
de 30 de agosto de 2023. 

XV. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais; 

19,1 — Os custos de analise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, 
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatários relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em copia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato  sett()  consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 

21 — Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD 
— Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

22 — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 

25  
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Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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Contrato de Repasse 

Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do  art.  37 da Lei n9  13.140, de 2015, do  art.  11 da Medida Provisória n9  
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n9  11.174, de 16 de agosto de 2022. Não 
logrando êxito a conciliação,  sera  competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES 
GERAIS, por força do inciso I do  art.  109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que  sera  assinado pelas 
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo 
e fora dele, sendo extraídas as respectivas copias, que terão o mesmo valor do original.  

Sao Luis 
Local/Data  

,  26 de  julho de 2024  

 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: CARLOS ANDRÉ 
CARDOSO 
Matricula Funcional: c093203-4 

/Assiraturâ CONTRATADO 
CORRÉftk,  Noma!'  RAIMUNDO NO AfT0 

CARVALHO 
Matrícula Funcional: 0000 

Testemunhas 

Nome: 
Matricula Funcional:  

Nome: 
Matricula Funcional: 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: 
Matricula Funcional: 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v035 micro 
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CEP DO RESPONSÁVEL: 
66023-530 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:  
Tv.  São Francisco, 296,  Apart.  1502 

CONCEDENTE: 
54000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DO TURISMO 

CPF DO RESPONSAVEL: 
489.921.272-00 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
CELSO SABINO DE OLIVEIRA 

MINISTERIO DO TURISMO 

TRANSFEREGOV 

  

N° / ANO DA PROPOSTA: 
009590/2024 

OBJETO: 
CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
Magalhães de Almeida 6 um município brasileiro do estado do  Maranhao.  Sua população segundo o censo 2022 do IBGE é de 
13.807.IDH (PNUD/2000) 0,547.0 Ministério do Turismo (MTur) tem como objetivo promover o turismo no Brasil, 
desenvolvendo a atividade de forma sustentável e inclusiva. No município já existe eventos e festividades. Temos assim os 
Balneários, as pragas, estádio, igrejas, monumentos e vaquejada que atraem vários turistas anualmente. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A proposta de construção de um parque de vaquejada em Magalhães de Almeida está alinhada com os objetivos e diretrizes do 
programa Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Contrato de Repasse - Proponente Especifico. 0 programa tem como 
objetivo apoiar projetos de infraestrutura turística que contribuam para o desenvolvimento do turismo no Brasil de forma 
sustentável e inclusiva. 

PÚBLICO ALVO: 
0 público-alvo do parque de vaquejada em Magalhães de Almeida seria composto por turistas de todas as idades e classes 
sociais, interessados em atividades de lazer e entretenimento. 0 parque também seria uma opção para moradores da regido, que 
poderiam usufruir das instalações para praticar vaquejada ou simplesmente para passear 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
A Construção do Parque de Vaquejada no município de Magalhães de Almeida-MA (Lat.: 3 23 15.63 S  Long.:  42 12 31.36 0) 
contará com Pista de vaquejada Restaurante, Estábulos dos animais, Casa de apoio dos vaqueiros, Reservatório de Agua,  etc.  
Contribuiria para resolver o problema da falta de opções de lazer e entretenimento na regido. 0 parque ofereceria uma nova 
opção de lazer para moradores e turistas. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
A Construção do Parque de Vaquejada no município de Magalhães de Almeida-MA (Lat.: 3.23 15.63 S  
Long.:  42. 12 31.36 0)  tell  aproximadamente 53.100 M2  e contará com pista de vaquejada, restaurante, estábulo dos animais, 
casa de apoio a vaqueiros, reservatório de Agua,  etc.  Geraria os seguintes resultados esperados: Aumento do fluxo turístico na 
região; Geração de emprego e renda; Melhoria da qualidade de vida da população; Desenvolvimento econômico do município 

1- DADOS DO CONCEDENTE 
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2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
06.988.976/0001-09 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE MAGALHAES DE ALMEIDA 

' 
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: if  
RUA MANOEL PIRES DE CASTRO, 279 

CIDADE: 
MAGALHAES DE ALMEIDA 

UF: 
MA 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0825 

CEP: 
65560000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
9834831198 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
- 

CONTA CORRENTE: 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
099.156.133-34 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
RAIMUNDO NONATO CARVALHO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
RUA BENEDITO ROMAO DE SOUSA,  SIN  - CENTRO 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
65560000 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 4.795.919,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 10.000,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2024 R$ 4.785.919,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 10.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 29/04/2024 

FIM DE VIGÊNCIA: 29/04/2028 

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2028 
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Meta n°: 1  

5- PLANO DE TRABALHO 

Especificação: Elaboração do Projeto Técnico Executivo 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 143.577,57 

Inicio Previsto: 29/04/2024 Término Previsto: 29/04/2028 Valor Global: R$ 4.795.919,00 

UF: Município: CEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: Elaboração do Projeto Técnico Executivo 

Quantidade: 
1.0  UN  

Valor: 
R$ 143.577,57 

Inicio Previsto: 
29/04/2024 

Término Previsto: 
29/04/2028 

Meta n°: 2  

Especificação: CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
MA 

Unidade de Medida:  UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 4.652.341,43 

Inicio Previsto: 29/04/2024 Término Previsto: 29/04/2028 Valor Global: R$ 4.795.919,00 

UF: Município: CEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: 
ALMEIDA MA 

CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE 

Quantidade: 
1.0  UN  

Valor: 
R$ 4.652.341,43 

Inicio Previsto: 
29/04/2024 

Término Previsto: 
29/04/2028 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DO TURISMO 

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2024 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 143.577,57 

DESCRIÇÃO: Elaboração do Projeto Técnico Executivo 

META N°: 2 VALOR DA META: R$ 813.606,23 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 957.183,80 PARCELA N°: 1 

MÊS DESEMBOLSO: Agosto ANO: 2024 

META N°: 2 VALOR DA META. R$ 1.914.367,60 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 1.914.367,60 PARCELA N°: 2 

MÊS DESEMBOLSO: Outubro ANO: 2024 

META N°: 2 VALOR DA META R$ 1.914.367,60 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 1.914.367,60 PARCELA N°: 3 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE MAGALHAES DE ALMEIDA 
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MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2024 

META N°: 2 VALOR DA META: R$ 2.000,00 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 2.000,00 PARCELA N°: 1 

MIES DESEMBOLSO: Agosto ANO: 2024 

META N°: 2 VALOR DA META: R$ 4.000,00 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 4.000,00 PARCELA N°: 2 

MÊS DESEMBOLSO: Outubro ANO: 2024 

META N°: 2 VALOR DA META: R$ 4.000,00 

DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
MA 

VALOR DO REPASSE: R$ 4.000,00 PARCELA N°: 3 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

CEP: 65560-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0825 - MAGALHAES DE ALMEIDA 

UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ V.TOTAL: R$ 4.652.341,43 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração de projeto execituvo 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: sede 

CEP: 65560-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0825 - MAGALHAES DE ALMEIDA 

UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 143.577,57 V.TOTAL: R$ 143.577,57 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 4.795.919,00 R$ 4.795.919,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 4.795.919,00 
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplencia com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferencia de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da Unido, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data  Proponente 

10 - DECLARAÇÃO 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 

 

Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (2).pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA (3).pdf 



MATHIAS 
ANTONIO

AHTONOAMOLt 
dIRRN WT. 443 

SABIN° DE 
SE/USA:0425757 owes. agauxun 
5360 ...OA. 0 RV 

NowN,INNR RAIMUNDo NONATO 
CARVAINDo991 5613 ounixsosmo.... 
334 

IMI*3414.0444 431,1 0 
4.44V 

MAGALHÃES 
DE ALMEIDA 

TERMO DE REFERENCIA 

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 

OBJETO = CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO 
PROJETO TECNICO EXECUTIVO PARA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE 
VAQUEJADA NO MUNICIPIO DE MAGALHAES DE ALMEIDA-MA/MINISTERIO DO 
TUR ISMO 

VALOR DO PROJETO EXECUTIVO = R$ 143.577,57 (CENTO E QUARENTA E 
TRÊS MIL, QUINHETOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SETE 
CENTAVOS) VALOR DO PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA MINISTERIO DO TURISMO. 

1. INTRODUÇÃO 

Com o intuito da contratação dos serviços técnicos de engenharia e arquitetura citados no 
cabeçalho e detalhados ao longo deste Projeto Executivo, a Prefeitura Municipal de 
Magalhaes da Almeida - MA. vem propor a contratação de empresa para prestação de 
serviços de engenharia para a execução dos serviços conforme, contrato de repasse n° 
1096147-27, Convenio n°963852/2024 Ministério da Turismo. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A prefeitura municipal de Magalhaes de Almeida - ma, em virtude de grandes projetos 
oriundos de programas do governo federal e estadual, precisa atender as demandas por 
elaboração destes projetos, e por não possuir corpo técnico especialista, propõe a 
contratação de para elaboração do projeto tecnico executivo de pare construção de um 
Parque de Vquejada no municipio de Magalhaes de Almeida - MA. 

3. DO OBJETIVO 

Este Termo de Referência, parte integrante do presente Edital, tem por objetivos: 

a) Caracterizar o objeto a ser contratado; 

b) Estabelecer que todos os serviços deverão necessariamente obedecer es normas, 
especificações e procedimentos que orientem os processos de desenvolvimento, 
aprovação e avaliação de projetos, estudos ambientais e serviços, que se constituem 
em: 

- Este Termo de Referenda: 
- Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT: 
- A Lei do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo dos municipios 
citados.  

iv. —Todas as legislações federal, estadual e municipal vigentes, 
incluindo-se as de carater ambiental, aplicáveis; 

v. -Todas as normas e diretrizes para elaboração de projetos 
complementares a serem aprovadas nos respectivos órgãos oficiais e  
concessionaries  de serviço público; 

c) Estabelecer a metodologia de planejamento gerencial das atividades de projeto, que se 
constitui nas etapas de Anteprojeto, e Projeto Executivo; 
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d) Estabelecer o nível de qualidade desejada para os serviços com base nos elementos 
que constituem esse Edital: 

e) Estabelecer os critérios de medição para os serviços a serem desenvolvidos durante o 
cumprimento do contrato. 

4. DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Edital a contratação de empresa especializada em engenharia 
para elaboração do projeto tecnico executivo de para construção de um Parque de 
Vaquejada no Municipio de Magalhaes de Almeida-MA. 

Os empreendimentos deverão ser planejados e concebidos de forma a utilizar as novas 
tecnologias de materiais existentes no mercado, com a finalidade de aperfeiçoar o tempo 
de construção, atentando para a funcionalidade, a economia a eficiência energética e 
consciência ambiental, observados os termos e condições constantes no presente Edital 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

OS RECURSOS A SEREM APLICADOS NOS SERVIÇOS  SAO  OS ORIUNDOS DO MINISTÉRIO 
Do TURISMO 

6. DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

É de fundamental importância que a CONTRATADA conheça o local do 
Empreendimento/Obra para que tenha melhores condições de avaliar toda complexidade 
e as exigências minimas dos projetos e serviços a serem desenvolvidos 

A CONTRATADA deverá elaborar os trabalhos considerando sempre a qualidade dos 
projetos. os requisitos de segurança, funcionalidade, adequação ao interesse público, 
economia, facilidade na execução da obra, sua conservação, manutenção, durabilidade, 
adaptações para portadores de necessidades especiais, adoção das normas técnicas de 
saúde e de segurança do trabalho e o mínimo impacto ambiental. 

No aspecto do impacto ambiental a CONTRATADA fica dente da necessidade de reuniões 
e acertos com os técnicos das Secretarias  Municipals  de Meio Ambiente e Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo envolvidas, visando atender as suas diretrizes. 

ACONTRATADA deverá obter a Licença Ambiental do empreendimento junto à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e atender às exigências do Plano Diretor do município de 
MAGALHAES DE ALMEIDA- MA 

Durante a elaboração dos projetos, deverão ser previstas interlocuções com todos os 
órgãos municipais e todas as concessionárias de serviços públicos, sempre que se fizer 
necessário, com a participação da CONTRATANTE ou a critério desta 

Os Projetos e/ou serviços deverão ser entregues à CONTRATANTE com aprovação da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. caso seja necessáno. 

E de inteira responsabilidade da CONTRATADA a aprovação dos projetos junto aos 
órgãos/concessionários envolvidos e o encaminhamento dos mesmos devidamente 

aprovados à CONTRATANTE 

4^e 
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A CONTRATADA devera encaminhar A Supervisão da CONTRATANTE, uma copia do 
projeto impresso e por meio digital, bem como seu protocolo em orgão de destino, 
possibilitando assim o acompanhamento do processo de aprovação. 

Os Projetos Básicos  so  poderão ser desenvolvidos após a aprovação do Anteprojeto pela 
CONTRATANTE e. se foro caso,  epos  reunião de aprovação interna com participação das 
Secretarias afins 

Todos os Anteprojetos, Projetos Básicos e Executivos deverão ser encaminhados ao orgão 
de destino devidamente compatibilizados entre si. 

Caso haja qualquer divergência entre as condições definidas no escopo proposto e aquelas 
apresentadas pelo projetista da CONTRATADA, devera ser discutida oficialmente com a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, antes da continuidade dos serviços. 

Em qualquer divergência entre os documentos entregues e este Edital, prevalecerão as 
definições  confides  no Edital. 

Os Serviços seguirão na integra as determinações relativas as edificações e 
infraestrutura urbana, constantes do Plano Diretor do Município de MAGALHAES DE 
ALMEIDA MA. 

7. DOS DIREITOS AUTORAIS 

A CONTRATADA cedere os direitos patrimoniais do projeto relativo ao objeto deste Edital, 
para o fim da Administração utilizá-lo a seu  criteria  nos termos do disposto no  Art.  111 da 
Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os licitantes deverão comprovar aptidão de desempenho técnico da empresa, por meio de 
atestados ou certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, assegurando ter 
seu responsável técnico ou empresa que já tenha executado os seguintes serviços: 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE CONSTRUÇÃO DE UM 
PARQUE DE VAQUEJADA, a que reúna as caracteristicas relacionadas a 
seguir, comprovada por um único atestado: metragem  minima  de 10.000,00 
rriz 

Todos os licitantes deverão apresentar Registro da Empresa no CREA, bem 
como do seu Responsável Técnico 

Declaração de que recebeu e tomou conhecimento de toda documentação 
necessária à elaboração da proposta 

Comprovante de Visita Técnica do RT da Empresa ao local da obra. 
fornecido pela Prefeitura Municipal de MAGALHAES DE ALMEIDA-MA Esta 
Visita Técnica realizada pelo RT devidamente credenciado é obrigatória, 
devendo ser agendada na prefeitura, quando tomará conhecimento de todas 
as peculiandades e condições  locals,  com vistas à execução do objeto da 
Licitação em epígrafe. Esta visita  sera  acompanhada por um responsável 
designado pela Prefeitura Municipal de MAGALHAES DE ALMEIDA - MA 
Esta vistoria é considerada suficiente para que o licitante conheça todos os 
aspectos pertinentes aos serviços a serem prestados. 
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Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, Declaração do cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do  art  7° da Constituição Federai  sera  comprovada mediante 
documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que 
declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 
violação ao disposto naquele preceito constitucional 

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

0 prazo de execução dos serviços  sera  de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 

Os prazos totais e parciais definidos e estabelecidos neste Termo de Referencia e no 
Cronograma Físico-financeiro Geral para a execução do Objeto da Licitação deverão ser 
cumpridos rigorosamente, 

10. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação poderá ocorrer mediante competente procedimento licitatono com 
fundamento na Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

11, DOS RESULTADOS 

Deverá a CONTRATADA apresentar os resultados da forma detalhada nos itens a seguir 

Os projetos deverão ser elaborados e apresentados de forma precise e completa, limpa e 
clara e deverão conter todos os elementos necessários para a perfeita compreensão e 
entendimento das soluções adotadas  ern  modelos de pranchas Al. nada se opondo 
também aos tamanhos A2 e A3, desde que a escala empregada seja apropriada para a 
devida leitura e entendimento do projeto: as relações de materiais deverão ser elaboradas 
e entregues em planilha eletronica, além de estarem descritas (impressas) nos projetos 
correspondentes 

Os textos devem ser em tamanho A4 com formatação segundo as normas da ABNT. 
impressão devera ser feita em impressora com definição  minima  de 300DPI, em 
encadernações espirais ou semelhantes. Os arquivos deverão também ser fornecidos em 
CDS Todas as pranchas,  memorials  descritivos, relações de materiais ou qualquer outro 
material necessário à compreensão do projeto, deverão ser editados de forma que sejam 
perfeitamente legíveis  ern  impressões monocromáticas 

Os projetos, quando necessários, deverão ser aprovados nas respectivas  concessionaries.  

Todos os serviços somente serão considerados entregues após a abertura e verificação 
do(s) conteúdo(s) do(s) CD. Todos os resultados serão fornecidos em arquivo digital, com 
extensões apropriadas, alem das copias impressas de todos os documentos elaborados 

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para o inicio dos serviços de elaboração de projetos sere emitida uma Ordem de Serviço. 

A CONTRATADA devera ter disponibilidade técnica, instalações e aparelhagem 
adequadas para a elaboração dos projetos. estudos efou serviços. de acordo com as 
Ordens de Serviço, e estar mobilizada com equipe capaz de elaborar no mínimo 05 (cinco) 
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projetos e/ou serviços simultaneamente, sem comprometimento da qualidade dos mesmos 

No prazo máximo de 03 (três) dias Cites após a reunião acne citada a CONTRATADA 
deverá apresentar à Secretaria de Infraestrutura de MAGALHAES DE ALMEIDA - MA a 
seguinte documentação 

1 Relatório de Conhecimento do Empreendimento, 
2. Detalhamenta e quantificação dos Serviços a serem desenvolvidos pela 
CONTRATADA, 
3 Cronograma Físico-Financeiro Global, conforme item 16; 

13. DAS ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADES TÉCNICAS 

A CONTRATADA deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
junto ao CREA, cobrindo todo escopo contratado, em até 5 (cinco) dias corridos, contados 
do recebimento da Ordem de Serviço Caso algum serviço, não previsto anteriormente, 
seja solicitado à CONTRATADA, o mesmo devera ser incluído na  ART.  

A CONTRATADA devera apresentar a  ART  de cada um dos profissionais responsáveis 
pelos Projetos.e/ou serviços, 0 prazo máximo para entrega destas ART's sere na entrega 
do projeto executivo e/ou na entrega dos documentos técnicos relativos aos serviços 
desenvolvidos, sob pena de retenção da medição 

Todas as ART's deverão estar devidamente pagas quando da sua apresentação 
CONTRATANTE, sendo que Ilá0 serão consideradas ART's não quitadas, caso que  sera  
entendido como não entregue. 

14. DA EQUIPE TÉCNICA 

A CONTRATADA deverá ter disponibilidade de equipe técnica, instalações e aparelhagen) 
adequados, para a elaboração simultãnea dos serviços, durante toda a vigência do 
contrato, ou critério da supervisão, dependendo do serviço a ser elaborado. Todos os 
projetos deverão ser realizados por profissionais de nível superior descritos no item 15. 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  MINIMA  

• Coordenador Técnico — Engenheiro Civil ou Arquiteto com experiência  minima  
de 05 (moo) anos comprovada  ern  coordenação de projeto de edificação;  

• Area  de Drenagem- Engenheiro Civil ou Sanitarista com experiência  minima  
de 05 (cinco) anos em elaboração de projetos de canalização, drenagem e ou 
tratamento de fundo de vale em  area  urbana e rural, 

A CONTRATADA  so  poderá substituir ate 25% (vinte e cinco por cento) os profissionais 
integrantes da equipe técnica apresentada na emissão da Ordem de Serviço por 
profissional de mesmo nível técnico, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação 
aos trabalhos, após apresentação de  justificative.  

A substituição de qualquer profissional de nível superior da equipe somente poderá se dar  

epos  aprovação expressa da CONTRATANTE 
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16. DOS RELATÓRIOS DE CONHECIMENTO DO EMPREENDIMENTO 

A CONTRATADA deverá,  epos  visita ao local do empreendimento onde  sera  acompanhada 
pelo representante da CONTRATANTE, emitir um relatório ilustrado com fotografias 
apontando as dificuldades ou problemas detectados e propostas de solução, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos. Este Relatório de Conhecimento do Empreendimento 
deverá ser entregue pela equipe técnica 6 CONTRATANTE, servindo como referência para 
elaboração dos projetos e/ou serviços. Este item NÃO  sera  objeto de medição/pagamento 
por  aerie  da CONTRATANTE. 

17. DA SUPERVISÃO 

Todos os trabalhos serão supervisionados por funcionários da CONTRATANTE e/ou 
contratados e indicados por ela, com poderes para verificar se os serviços especificados 
estão executados de acordo com o previsto, analisar e decidir sobre proposições da 
CONTRATADA que visem melhorar o projeto, fazer advertências quanto a qualquer falta 
da CONTRATADA, aplicar multas, efetuar retenções de medição e demais eV/es 
necessárias a boa qualidade e ao bom andamento dos serviços 

18. DOS MEIOS E DOS PROCEDIMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

Além dos procedimentos usuais de comunicação, centrados no envio de documentos em 
papel e em CD, via correio ou via serviço de mensageiro (motoboy), os procedimentos 
deverão também englobar o uso de meios eletrônicos de comunicação por Correia 
Eletrônico. Este tipo de comunicação somente deverá ser utilizado para transmissão de 
documentos preliminares organização de reuniões e, de forma geral, para todas as trocas 
de informações que possam ser agilizadas com o seu uso Posteriormente, caso 
necessáno, a formalização do conteúdo de cada correspondéncia deverá ser efetuada 
entre CONTRATANTE e CONTRATADA via oficio protocolado. 

19. DO ACOMPANHAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS E SERVIÇOS 

0 acompanhamento dos serviços e projetos, em todas as etapas de desenvolvimento dos 
trabalhos, será executado nas fases de Recebimento Provisório, Verificação, Aprovação e  

Check-List,  permitindo providenciar, em tempo hábil, reformulações pertinentes 6 
concretização dos objetivos preestabelecidos 

Serão realizadas reuniões periódicas, (semanais, quinzenais, mensais ou a critério da 
supervisão da CONTRATANTE) na Secretaria Municipal de Infraestrutura ou Escritório de 
Projetos da CONTRATADA, para atualização do planejamento, acompanhamento dos 
serviços e esclarecimento de eventuais dúvidas. 

20, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO NA FASE DE ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 

O recebimento de cada uma das etapas dos serviços será feito através de Reunião. 
podendo haver dispensa desta a critério da CONTRATANTE, para recebimento de serviços 
e projetos. onde serão apresentados, pela CONTRATADA, todos os trabalhos realizados 

Os projetos e serviços deverão ser apresentados em meio digital (CD) e impressos em 
formato compatível, em papel sulfite. 
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21, VERIFICAÇÃO 

Esta fase constitui na verificação pela CONTRATANTE de todos os serviços e projetos em 
cada uma de suas etapas e  so  se iniciará  epos  a fase de Recebimento Provisório 

22. APROVAÇÃO 

Nesta fase a Supervisão fará nova verificação e aprovará os serviços e projetos com as 
alterações e complementações solicitadas na fase de verificação, para liberação da 
respectiva etapa. 

23. CHECK-LIST  

Esta fase compreende a apresentação dos projetos pela CONTRATADA, e a verificação e 
a aceitação de todos os serviços, projetos e planilhas, pela CONTRATANTE, após a 
aprovação nos órgãos concessionários do poder público, quando for o caso. 

24. ETAPAS DE PROJETO 

O desenvolvimento dos serviços e projetos se dará em etapas, conforme descrito a seguir 
Todos os projetos e serviços relacionados a cada etapa deverão ser entregues 
concomitantemente e devidamente compatibilizados entre si 

25. LEVANTAMENTO DE DADOS 

Etapa destinada ao conhecimento do escopo a ser desenvolvido, ao levantamento e a 
coleta do conjunto de informações contidas nos estudos existentes, que servem de base 
para a elaboração dos Estudos e Projetos Executivos a serem desenvolvidos. 

Devera ser realizado levantamento das interferências e consultas aos órgãos públicos junto 
a  concessionaries  de serviços públicos, mediante vistona em campo. 

26. ESTUDOS PRELIMINARES 

Deverão ser elaborados os seguintes estudos quando necessários e quando a 
CONTRATADA não dispor dos estudos: 

- Estudos Topográficos 

Todos os serviços realizados deverão ser verificados e aprovados pelos tecnicos da 
CONTRATANTE. Somente após a aprovação, a CONTRATADA poderá dar inicio a etapa 
subsequente dos trabalhos. 

Todas as informações coletadas deverão ser incorporadas as  Memories  dos Projetos 

Executivos desenvolvidos 

a. ANTEPROJETO 

Após a elaboração e aprovação dos serviços preliminares, a CONTRATADA 
dará inicto à elaboração do Anteprojeto. O Anteprojeto visa à análise e 
escolha da solução que melhor corresponda aos interesses e as 
expectativas da CONTRATANTE sob o aspecto legal, técnico, social, 
econômico e ambiental do empreendimento. Para tanto, a CONTRATADA 
devera desenvolver tantas alternativas quanto forem  necessaries  pare o 
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conjunto de intervenções, à critério da Secretaria de Infraestrutura de 
MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA , ate a aprovação pela supervisão da 
CONTRATANTE e pelos órgãos envolvidos 
A CONTRATADA devera apresentar, baseado no ante-projeto, uma planilha  
estimative  de quantitativos e orçamentário, para execução da obra futura, 
com BDI incluso e percentual explicitado 

Ao final desta etapa deverão ser apresentados os serviços e projetos abaixo 
relacionados de cada empreendimento em copia impressa e digital em CD 
em igual teor: 

• ESTUDOS PRELIMINARES 
• ANTEPROJETOS 
• PLAN  ILHA DE ORÇAMENTO 

É de responsabilidade da CONTRATADA a conferencia dos 
desenhos/projetos feitos pelos seus desenhistas/cadistas e planilhas. A 
entrega de desenhos/projetos ou planilhas com ocorrência de erros implicará 
advertências podendo em caso de reincidência, ainda que em 
empreendimentos distintos, ser a CONTRATADA considerada inadimplente 

b. PROJETO BÁSICO 

Após a aprovação do Anteprojeto, a CONTRATADA dará inicio á elaboração 
do Projeto Básico Nesta etapa deverão ser apresentados os serviços e 
projetos abaixo relacionados. 

• PROJETOS BÁSICOS 
• MEMORIAL DESCRITIVO 
• PLANILHA DE QUANTITATIVOS 
• MEMÓRIA DE CALCULO DE QUANTITATIVOS 
• ESTUDOS PRELIMINARES COMPLEMENTARES 
• ARTS  DOS PROFISSIONAIS 

c. PROJETOS EXECUTIVOS 

Após aprovação do Projeto Básico, a CONTRATADA iniciará a elaboração 
dos Projetos Executivos. Nesta etapa deverão ser apresentados os serviços 
e projetos abaixo relacionados: 

• PROJETOS EXECUTIVOS 
• MEMORIAL DESCRITIVO 
• CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES 
• PLANILHA DE QUANTITATIVOS 
• MEMÓRIA DE CALCULO DE QUANTITATIVOS 
• MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS PROJETOS 

COMPLEMENTARES 
• MEMÓRIA JUSTIFICATIVA 
• ART'S  DOS PROFISSIONAIS (quando não entregue na fase 

de projeto básico) 

d. APOIO TÉCNICO A OBRAS E PROJETOS 

Sempre que julgar necessário a supervisão poderá solicitar a 
CONTRATADA, Consultoria Especializada para soluções técnicas de maior 
complexidade de projetos apresentados pela CONTRATANTE e/ou 
elaborados pela CONTRATADA e/ou para soluções técnicas de projetos e 
obras em andamento. 
A CONTRATADA poderá ainda ser acionada para elaboração de análises 

\- 
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técnicas com emissão de Relatório de Não Conformidade de Projetos 
desenvolvidos e/ou apresentados pela CONTRATANTE 
Quando a CONTRATADA for solicitada para elaboração de Apoio 
Técnico a Obras e Projetos recebera a parte pela execução do serviço, 
de acordo com os preços praticadas pela planilha SINAPI. 
Deverão ser apresentadas as ART's especificas dos profissionais envolvidos 
nestes serviços 

27. PROPRIEDADE DOS PROJETOS 

Toda a documentação técnica elaborada pela CONTRATADA  sera  de propriedade 
exclusiva da CONTRATANTE, que dela se utilizará conforme melhor  !he  convier 

A CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, qualquer 
dado ou documento preparado ou recebido para a execução dos serviços, salvo com prévia 
autorização da supervisão da CONTRATANTE. 

Toda a documentação técnica fornecida a CONTRATADA para execução dos trabalhos 
deverá ser devolvida a CONTRATANTE, juntamente com os desenhos de emissão final 

28. DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS E ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE DA EMPRESA EXECUTORA DOS SERVIÇOS: 

A Contratada obriga-se a prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, fornecendo todas as ferramentas e equipamentos necessários, em 
quantidades, qualidade e tecnologia adequadas à boa execução dos serviços, com a 
observância as recomendações aceitas pela boa tecnica, normas e legislação. Além das 
obngações já citadas, a Contratada obriga-se ainda. 

• Assinar o termo do contrato no prazo estipulado no Edital 
• Cumprir, fielmente, suas prestações contratuais em 

conformidade com os termos do Edital; 
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Prefeitura Municipal de MAGALHAES DE ALMEIDA — MA ou 
demais orgão de fiscalização; 

• Assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciános e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria. 

• Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e 
comerciais oriundos do contrato, 

• Exibir sempre que solicitada pela Administração, documentação 
comprobatória de que está em dia  corn  o recolhimento dos 
encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato em 
execução. 

• Ser responsável quanto ao correto atendimento dos serviços 
contratados 

• Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas gerais de segurança. 
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• Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da 
execução contratual por parte do representante de orgao de 
fiscalização, devendo prestar todas as informações requeridas 
e atender as determinações do fiscal para a correção de 
eventuais vícios encontrados: 

• Outras previstas na Lei n'. 14.133/21 e no Cddigo de Proteção 
e Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90). 

• A Empresa contratada devera observar, também, o dever de 
manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
habilitarias exigidas na licitação 

29. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA CABE: 

• Convocar a licitante para execução dos serviços. 
• Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços 

prestados 
• Efetuar o pagamento da contratada na forma e prazo 

estipulados no instrumento contratual 
• Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em 

conformidade com o  Art  67 da Lei n'. 14.133/21. A fiscalização 
e atestação dos serviços serão feitas pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de MAGALHÃES DE ALMEIDA — MA. 

• Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao 
objeto que venham a ser solicitados pelos empregados da 
contratada. 

• Impedir que terceiros. sem autorização, forneçam o serviço 

objeto do contrato. 
• Não aceitar a prestação do serviço que esteja fora das 

especificações contratadas. 
• Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade 

manifestada na execução do contrato 

30. DO PAGAMENTO, DAS PENALIDADES, DA RESCISÃO, DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE E CONTRATADA. 

• Todas as disposições deste item estão devidamente 
discriminadas na minuta do Contrato, devendo ser fielmente 
observadas quando da contratação. 

31. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA terá direito de, a 
qualquer tempo e lugar, desconsiderar a execução dos serviços que, de alguma forma, não 
estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados: 

A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados 
cabendo-se responder integral e incondidonalmente por todos os danos e/ou atos ilicitos 
resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de clausulas 

contratuais; 

A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
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e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão 

Magalhães de Almeida - MA, 02 de agosto de 2024 

1N1VA4PJ  Of Apt')  ( 06 11111,  

Francisco das Chagas Camilo Júnior 
Secretario Municipal de Infraestrutura 

do Municipio de Magalhães de Almeida - MA 
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OBJETO/OBRA: ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO DA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA MA 

LOCAL/IMPLANTAÇÃO: MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

CONCEDENTE: MINISTÉRIO DO TURISMO 

PROPOSTA TRANSFEREGOV: 009590/2024 

CONVENIO: 963852/2024 

DATA REFERENCIA: SINAPI - JUN/2024; SEM DESONERAÇÃO i4Ab"ALHÃES 

BDI: 30,98% DE ALMEIDA 
Cara illyNA V.1,11,1414 rt$4 , A 

ENC. SOCIAIS  NABS:  69,90% 

ENC. SOCIAIS HORA: 112,68% 

ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO DA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA 

Planilhas Orçamentarias 
PLANILHA RESUMO 

PLANILHA SINTÉTICA 

PLANILHA ANALÍTICA 

MEMÓRIA DE CALCULO 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ENCARGOS SOCIAIS 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) ===> Preços de Consultoria 

MATHIAS Assinado de forma  

ANTONIO digital por MATHIAS  
ANTONIO  SABINO DE 

SABIN° DE SOUSA04257575360 
SOUSA:042575 Dados: 2024.0E1.02 

75360 14:22:22 -03'00' 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

OBJETO/OBRA: ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO DA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE 

VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA MA 

BDI: 30,98% ENC. SOCIAIS HORA: 112,68% 

DATA REFERENCIA: SINAPI - JUN/2024; SEM DESONERAÇÃO 

PLANILHA RESUMO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1.0 ANALISE E LEVANTAMENTO IN LOCO 15.168,96 

2.0 LEVANTAMENTO E PROJETO TOPOGRÁFICO 5.650,56 

3.0 ESTUDO HIDROLÓGICO 14.226,48 

4.0 DIMENSIONAMENTO 12.604,80 

5.0 PROJETO INFRAESTRUTURA 17.587,20 

6.0 PROJETO DETALHAMENTO 17.587,20 

7.0 PLANILHA ORÇAMENTARIA 16.533,17 

8.0 MEMÓRIA DE CALCULO 12.604,80 

9.0 MEMORIAL DESCRITIVO 15.807,20 

10.0 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 15.807,20 

TOTAL GERAL DA PLANILHA R$ 143.577,57 

ESTA PLANILHA IMPORTA 0 TOTAL DE R$: 
R$ 143.577,57 

cento e quarenta e três mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta e 
sete centavos 

MATHIAS Assinado de forma  

ANTONIO digital por MATHIAS 

SABINO DE 
ANTONIO  SABIN° DE 
SOUSA04257575360 

SOUSA:042575 Dados: 202401302 

75360 14:22:50 -03'00' 



OBJETO/OBRA: ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO DA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICiP10 DE MAGALHAES DE ALMEIDA MA 
OCAL/IMPIANTAÇÃO: MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

' ROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

,
ONCEDENTE: MINISTÉRIO DO TURISMO 

! ROPOSTA TRANSFEREGOV: 009590/2024 
ONVENIO: 963852/2024 .. _ .. 

DATA REFERENCIA: SINAPI - JUN/2024; SEM DESONERAÇÃO MAGALHAES  
BD!:  30,98% DE ALMEIDA 
ENC. SOCIAIS MÊS: 69,90% .,11,10,  ...gam.,  m•ia •-•:,, 

ENC. SOCIAIS HORA: 112,68% 

PLANILHA SINTÉTICA - META 1 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
QUANTIDADE BANCO DE DADOS 

P. UNT C/BDI PREÇO PESO 
TOTAL BANCO CÓDIGO P. REFERENCIA 

1.0 ANALISE E LEVANTAMENTO IN LOCO 15.168,96 10,56% 

1.1 

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ACOMPANHAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PROJETOS DAS DIRETORIAS DE PROJETOS 

E DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS, COM ALOCAÇÃO DE TECNICOS 

ESPECIALIZADOS. 

H 7200, CPU 01 160,85 210,68 15.168,96 10,56% 

2.0 LEVANTAMENTO E PROJETO TOPOGRÁFICO I 5.650,56 3,94% 

2.1 
TEODOLITO ELETRÔNICO, COM  TRIPE,  BATERIA, RECARREGADOR E DEMAIS 

ACESSÓRIOS, SEM EQUIPE DE TOPOGRAFIA. CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO. 
H 7200  CPU  02 2,36 3,09 222,48 0,15% 

2.2 DISTANCIÔMETRO ELETRÔNICO COMPLETO H 72,00  CPU  03 5,19 6,80 489,60 0,34% 

2.3 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 72,00 SINAPI 90781 23,59 30,90 2.224,80 1,55% 

2.4 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 72,00 SINAPI 88253 11,79 15,44 1.111,68 0,77% 

2.5 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 72,00 SINAPI 90775 16,99 22,25 1.602,00 1,12% 

3.0 ESTUDO HIDROLOGICO 14.226,48 9,91% 
3.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7200 SINAPI 90778 120,29 157,56 11.344,32 7,90% 

3.2 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 72,00 SINAPI 88255 30,56 40,03 2.882,16 2,01% 

4.0 DIMENSIONAMENTO 12.604,80 8,78% 

4.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 90778 120,29 157,56 12.604,80 8,78% 

5.0 PROJETO INFRAESTRUTURA 17.587,20 12,25% 

5.1 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 90775 16,99 22,25 1.780,00 1,24% 

5.2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 90778 120,29 157,56 12.604,80 8,78% 

5.3 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 88255 30,56 40,03 3.202,40 2,23% 

6.0 PROJETO DETALHAMENTO 17.587,20 12,25% 
6.1 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 90775 16,99 22,25 1.780,00 1,24% 

6.2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 90778 120,29 157,56 12.604,80 8,78% 

6.3 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 88255 30,56 40,03 3.202,40 2,23% 

7.0 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 16.533,17 11,52% 

7.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 83,67 SINAPI 90778 120,29 157,56 13.183,68 9,18% 

7.2 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 83,67 SINAPI 88255 30,56 40,03 3.349,49 2,33% 

8.0 MEMÓRIA DE CALCULO 12.604,80 8,78% 
8.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 90778 120,29 157,56 12.604,80 8,78% 

9.0 MEMORIAL DESCRITIVO 15.807,20 11,01% 

9.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 90778 120,29 157,56 12.604,80 8,78% 

9.2 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 88255 30,56 40,03 3.202,40 2,23% 

10.0 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 15.807,20 
12.604,80 

11,01% 
8,78% 10.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 90778 120,29 157,56 

10.2 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 SINAPI 88255 30,56 40,03 3.202,40 2,23% 

VALOR DA META 01 COM BE4 .577,57 100,00% 

ESTA PLANILHA IMPORTA 0 TOTAL DE R$: 
R$ 143.577,57 

cento e quarenta e três mil, quinhentos • setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos 

MATHIAS Assinado de forma  

ANTONIO digital por MATHIAS  
ANTONIO  SABIN° DE SABIN° DE SOUSA:04257575360 

SOUSA:0425757 Dados 2024.08.02 

5360 14:231 4 -03'00' 



Data da 01/2013 ExclusSo 

!tern  de o CE 04.05.00S0 (/) 'Mãs/An de 06/2024 Serviço Referincia 

Prestacao de servicos de engenharia para •companharnento a desenvolvirnento de 
Descricao estudos • projstos  des  Dlretaies de Projetos e de Informacoes Gerenciais, COT 

alocecao  de tecnicos  espeidalizades.(d•sonerado) 

177,06 Und. de Medida hh Gusto 

Data de  
Criação  

TOTAL GERAL R$ 160,85  

ir e,7‘:4  

r 

, 

 PRO  ONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

OBJi EVOBRA: ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO DA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNIC(P10 DE MAGALHÃES DE ALMEIDA MA 

BDI: ,98% ENC. SOCIAIS HORA: 112,68% 

DATA REFERENCIA: SINAPI - JUN/2024; SEM DESONERAÇÃO 

PLANILHA ANALÍTICA 

i ANALISE E LEVANTAMENTO IN LOCO 

1.1  CPU  - 001 
PRESTACÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PROJETOS DAS 

DIRETORIAS DE PROJETOS E DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS, COM ALOCAÇÃO DE TECNICOS ESPECIALIZADOS. 
UNO H 

COEFICIENTES TEM COMO BASE TABELA SCO RIO - JUNHO 2024  
REF CE 04.050050 

INSUMOS ATUALIZADOS CONFORME TABELA SINAPI JUNHO 2024 

COMPOSIÇÃO ANALfTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20 30,56 6,11 

2 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR  COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,75 120,08 90,06 

3 90779 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  SENIOR  COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,40 161,71 64,68  

Custo Custo Item Uncl. de 
Elementar Antigo RefttrIlTado Descrição  Matilda  Quantidade Unitário Parcial 

RS 

1101900700 9033501 11-ecnico de nivel medio. (desonerado) h 0,20000000 17,93 3,59'  

'Engenheiro, Arquiteto ou Geologo  Junior  - 
1101901600 903199. lcoot funcao de tiscalizacao e direcao de h 0,75000000 105,85 79,391 

• canteiro de obras (desonerado) 
, 
,Engenheiro, Arquiteto ou Geologo  Senior  
;(desonerado) 1101901650 903233 0,40000000 235,21 94,08' 

2.0 -. LEVANTAMENTO E PROJETO TOPOGRÁFICO 

2.1  CPU  - 002 
TEODOLITO ELETRONICO, COM  TRIPE,  BATERIA, RECARREGADOR E DEMAIS ACESSÓRIOS, SEM EQUIPE DE TOPOGRAFIA. CUSTO 

HORARIO PRODUTIVO 
UNO H 

COEFICIENTES TEM COMO BASE TABELA SCO RIO - JUNHO 2024  
REF EQ 59.99.0500 

INSUMOS ATUALIZADOS CONFORME TABELA SINAPI JUNHO 2024 

COMPOSIÇÃO ANALITICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 7247 
LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR  DES  A 7 SEGUNDOS, 

INCLUINDO  TRIPE  
H 1,00 2,36 2,36 

EQ 59.99.0500 (/) (
Mãe/Ano de 
Referência  06/2024 TOTAL GERAL R$ 2,36  

    

;Item de 
1$w.'Ico  

DearigAlo 
--- 

Cost* 

Data  da  
Caeca°  

Triodolito eletronico, corn tripe,  bateria,  recarregador e demob. acessorlos, earn 
squirt de to:magnets.  Custo  horarlaprodutIvo.idesonerado)  

0,48 Und. de Medlar "7 Ii - 
Data  da  
Exclusie 

Custo Custo 
Unitário Parcial 

RA R$ 1  

on  0,00006000 8.000,00 0,461  

, Item 
Elementar Antigo 

Item 
Rautilizado 

 

Descrição 

        

     

Teodolito - Conjunto otico de nivelamento, 
Teodolito eletronico, com bateria e 
recarregador,  corn tripe,  modelo T1075  Wild  

lou similar 

     

IEQ019300 626750  

 

     

     

        

01/2013  

• 

•  
TEODOLITO ELETRONICO, COM  TRIPE,  BATERIA, RECARREGADOR E DEMAIS ACESSÓRIOS, SEM EQUIPE DE TOPOGRAFIA. CUSTO 

2.2  CPU  - 003 
HORARIO PRODUTIVO 

UNO H 

COEFICIENTES TEM COMO BASE TABELA SCO RIO. JUNHO 2024  
REF SE 19.20.0450 

INSUMOS ATUALIZADOS CONFORME TABELA SINAPI JUNHO 2024 

COMPOSIÇÃO ANALfTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO UPHT CUSTO TOTAL 

1 7247 
LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 SEGUNDOS, 

INCLUINDO  TRIPE  
H 2,20 2,36 5,19 

Item de 
Swots*  
Dissoição  

Custo  

Data  da  
Criss** 

1-Distanclormitro •letronlco completo.(d•son•redo) 

1,06 ,Und. de Medida 

Data da 01/2013 Exciusio 

SE 19.20.0450 (/) !rits/Ano de 
:Referlincla  

          

06/2024 

    

TOTAL GERAL RS 5,19 

          

          

          

          

Item 
Elam/attar  Antigo  Item Reutilized*  

Undo de N.did. Quantified*  
Gusto Caste 

Unittirlo  Parcial  
RI It; 

Descrição 

REQ907350 

Toodollto eletronico, com  tripe,  bateria, 
raarregador e demais acessorlos, som  
equip.  de topografia.  Curd*  Isererlo 
produtIvo.(desonerado) 

903225 EQ 59.99.0500(/) h 2,20000000 0,48 1,06 



2.4 I 88253 [AUXILIAR DE TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES UNO H 1  

3,0 ESTUDO HIDROL6GICO 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 3.1 90778  H  UND 

H  UNO 

2,3 90781 [TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES UND H  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ORDEF CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95406 
CURSO DE CAPACITACA,0 PARA TOPOGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 0,20 0,20 

2 I - 7592 TOPOGRAFO (HORISTA) H 1,00 21,26 21,26 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I - 43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL R$ 23,59  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95322 
CURSO DE CAPACITACAO PARA AUXILIAR DE TOPOGRAFO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES). HORISTA 
H 1,00 0,09 0,09 

2 I - 244 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA) H 1,00 9,57 9,57 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 i -43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL 11,79  

  

2.5 50775 [DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES UNO 

COMPOSIÇÃO ANALfTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95400 
CURSO DE CAPACITACAO PARA DESENHISTA PROJETISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 0,08 0,08 

2 I - 2358 DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) H 1,00 14,78 14,78 

3 I - 37372 
EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA-ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I - 43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES-COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL R$ 16,99 

COMPOSIÇÃO ANALITICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95403 
CURSO DE CAPACITACÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 1,97 1,97 

2 I - 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,00 116,22 116,22 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I -43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL R$ 120,32 

AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 3.2 88255  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95323 
CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 0,26 0,26 



I 5.3 I 88255 !AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  UND 

2 I - 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA H 1,00 28,20 28,20 

, 
I - 37372 

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

') ) 
I - 37373 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
, 

FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I - 43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL RS 30,59 

4.0 - DIMENSIONAMENTO 
4.1 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES UND 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95403 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 1,97 1,97 

2 I - 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,00 116,22 116,22 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I -43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL R$ 120,32 

5.0 - PROJETO INPRAESTRUTURA 
5.1 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I UND I H 

COMPOSIÇÃO ANAL ÍTI CA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95400 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DESENHISTA PROJETISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 0,08 0,08 

2 I - 2358 DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) H 1,00 14,78 14,78 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I -43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL R$ 16,99 

5.2 I 90778 1ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES UND H  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95403 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 1,97 1,97 

2 I - 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,00 116,22 116,22 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I - 43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL RS 12032 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95323 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 0,26 0,26 

2 I - 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA H 1,00 28,20 28,20 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 



r,.. 
)--. Glk 

,

40  3  EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL R$ 30,59  

TOTAL GERAL R$ 120,32 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95400 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DESENHISTA PROJETISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 0,08 0,08 

2 I - 2358 DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) H 1,00 14,78 14,78 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I -43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 1-43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL R$ 16,99 

I 6.2 I 90778 IENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES UNO 

COMPOSIÇÃO ANALfTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95403 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 1,97 1,97 

2 I - 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,00 116,22 116,22 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 1-43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL RS 120,32 

89255 IAUXIUAR TECNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

COMPOSIÇÃO ANALfTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95323 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR TËCNICO DE ENGENHARIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 0,26 0,26 

2 I - 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA H 1,00 28,20 28,20 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I -43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL R$ 30,59 

7.1 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE Q96A PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

COMPOSIÇÃO ANALMCA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95403 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 1,97 1,97 

2 I - 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,00 116,22 116,22 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I -43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

• 



TOTAL GERAL R$ 30,59 

7,2 j 88255 IAUXIUAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H I  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ORDEM UCÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95323 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 0,26 0,26 

2 I - 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA H 1,00 28,20 28,20 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I - 43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

     

TOTAL GERAL 8S 30.59  

       

1.1 90778  

  

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

   

      

COMPOSIÇÃO ANAL(TICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95403 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 1,97 1,97 

2 I - 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,00 116,22 116,22 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I - 43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL N$ 120,321 

COMPOSIÇÃO ANAUTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95403 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 1,97 1,97 

2 1 - 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,00 116,22 116,22 

3 I - 37372 
EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I -43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I - 43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL R$ 120,32 

AUXILIAR rtamai DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  9.2 88255  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95323 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 0,26 0,26 

2 I - 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA H 1,00 28,20 28,20 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I -43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I - 43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 



TOTAL GERAL R$ 30,59 

MATHIAS Assinado  de for 

ANTONIO digital  por  MATHIAS 

SABINO DE 
ANTONIO SABINO DE 
SOUSAI34257575360 

SOUSA:0425757 weft, 2024.08.02 

5360 141343 -0360 

c-,... 
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303 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  'KENO  COM COMPtEMENTARES  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95403 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 1,97 1,97 

2 I - 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,00 116,22 116,22 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 I - 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 1- 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I - 43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 

TOTAL GERAL RS 120,32 

I 10.2 I 88255 IAUXIUAR TECHICO DE ENGENHARIACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES  UN!) 1  

COMPOSIÇÃO ANAUTICA 

ORDEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD. CUSTO  UNIT  CUSTO TOTAL 

1 95323 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR TtCNICO DE ENGENHARIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
H 1,00 0,26 0,26 

2 1- 532 AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA H 1,00 28,20 28,20 

3 I - 37372 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 1,34 1,34 

4 1- 37373 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
H 1,00 0,01 0,01 

5 I - 43469 
FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,07 0,07 

6 I -43493 
EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
H 1,00 0,71 0,71 



OBJETO/OBRA: ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO DA CONSTRUO0 DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHAES DE ALMEIDA MA 

LOCAL/IMPLANTAÇÃO: MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 
CONCEDENTE: MINISTÉRIO DO TURISMO 

PROPOSTA TRANSFEREGOV: 009590/2024 
CONVENIO: 963852/2024 JO-.  
DATA REFERÊNCIA: SINAPI - JUN/2024; SEM DESONERAÇÃO MAdÁLHÃE* 
BOI: 30,98% DE ALMEIDA 
ENC. SOCIAIS MÊS: 69,90% 
ENC. SOCIAIS HORA: 112,68% 

MEMÓRIA DE CALCULO 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID TOTAL MEMÓRIA DE CALCULO 

1.0 ANALISE E LEVANTAMENTO IN LOCO 

1.1  CPU  0 1 

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ACOMPANHAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PROJETOS DAS DIRETORIAS DE PROJETOS 

E DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS, COM ALOCAÇA0 DE TECNICOS 

ESPECIALIZADOS. 

H 72,00 
72 HORAS (considerando que ficarão  period°  integral para levantamento fotográfico e vistoria  in  
loco de toda a  area  de intervenção) 

2.0 LEVANTAMENTO E PROJETO TOPOGRÁFICO 

2.1  CPU  02 
TEODOLITO ELETRÔNICO, COM  TRIP(  BATERIA, RECARREGADOR E DEMAIS 

ACESSÓRIOS, SEM EQUIPE DE TOPOGRAFIA. CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO. 
H 7200 72 HORAS (considerando 9 dias para levantamento  in  loco) 

2.2  CPU  03 DISTANCI6METRO ELETRÔNICO COMPLETO H 72,00 72 HORAS (considerando 9 dias para levantamento  in  loco) 

2.3 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 72,00 72 HORAS (considerando 9 dias para levantamento  in  loco) 

2.4 88253 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 72,00 72 HORAS (considerando 9 dias para levantarnento  in  loco) 

2.5 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 72,00 72 HORAS (considerando 9 dias para levantamento  in  loco) 

3.0 ESTUDO HIDROLÓGICO 

3.1 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 72,00 72 HORAS (considerando 9 dias de serviço para elaboração do estudo hidrológico cornpleto) 

3.2 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 72,00 72 HORAS (considerando 9 dias de serviço para elaboração do estudo hidrológico completo) 

6.0 DIMENSIONAMENTO 

4.1 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 
80 HORAS (considerando 10 dias para elaboração do projeto de dimensionamento - 

detalhamento) 

5.0 PROJETO INFRAESTRUTURA 

5.1 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 80 HORAS (considerando 10 dias para elaboração do projeto de infraestrutura) 

5.2 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 80 HORAS (considerando 10 dias para elaboraçâo do projeto de infraestrutura) 

5.3 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 80 HORAS (considerando 10 dias para elaboração do projeto de infraestrutura) 

6.0 PROJETO DETALHAMENTO 

6.1 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 80 HORAS (considerando 10 dias para detalhamento do projeto) 

6.2 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 80 HORAS (considerando 10 dias para detalhamento do projeto) 

6.3 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 80 HORAS (considerando 10 dias para detalhamento do projeto) 

7.0 PLANILHA ORÇAMENTARIA 

7.1 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 83,67 
83,67 HORAS (considerando 10 dias, 3 horas, 40 minutos e 12 segundos para elaboração da 

planilha orçamentaria) 

7.2 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 83,67 
83,67 HORAS (considerando 10 dias, 3 horas, 40 minutos e 12 segundos para elaboração da 

planilha orçamentaria)  

ILO  MEMÓRIA DE CALCULO 

8.1 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 80 HORAS (considerando 10 dias para para para elaboração da memória de calculo) 

9.0 MEMORIAL DESCRITIVO 

9.1 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00  BO  HORAS (considerando 10 dias para elaboraç5o do imemorial descritivo) 

9.2 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 80 HORAS (considerando 10 dias para elaboração do rnernorial descritivo) 

10.0 ESPECIFICAÇÃO TtCNICA 

10.1 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 80 HORAS (considerando 10 dias para elaboração da especificação tecnica( 

10.2 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 80 HORAS (considerando 10 dias para elaboraçâo da especificação técnica) 

MATHIAS Assinado  de forrna 
digital  por  MATHIAS 

ANTONIO ANTONIO SABIN° 
SABINO DE DE 

SOUSA:042575 SDOedir042.22,51.5.7.°52360 

75360 14.24'11 -03'00' 



OBJETO/OBRA: ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO DA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE 

MAGALHÃES DE ALMEIDA MA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

DATA REFERENCIA: SINAPI - JUN/2024; SEM DESONERAÇÃO 

BDI: 30,98% ENC. SOCIAIS HORA: 112,68% 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ATIVIDADE PRODUTO 
DIAS 

TOTAL 
10 20 30 

01 
ANALISE E LEVANTAMENTO IN 

LOCO 

R$ 15.168,96 R$ 15.168,96 

100,00% 10,56% 10,56% 

02 
LEVANTAMENTO E PROJETO 

TOPOGRÁFICO 

R$ 2.825,28 R$ 2.825,28 R$ 5.650,56 

50,00% 1,97% 50,00% 1,97% 3,94% 

03 ESTUDO HIDROLÓGICO 
R$ 6.401,92 R$ 6.401,92 R$ 1.422,65 R$ 14.226,48 

45,00% 4,46% 45,00% 4,46% 10,00% 0,99% 9,91% 

04 DIMENSIONAMENTO 
R$ 4.411,68 R$ 4.411,68 I R$ 3.781,44 R$ 12.604,80 

35,00% 3,07% 35,00% 3,07% 30,00% 2,63% 8,78% 

05 PROJETO INFRAESTRUTURA 
R$ 6.155,52 R$ 6.155,52 R$ 5.276,16 R$ 17.587,20 

35,00% 4,29% 35,00%1 4,29% 30,00% 3,67% 12,25% 

06 PROJETO DETALHAMENTO 
R$ 3.517,44 R$ 7.034,88 R$ 7.034,88 R$ 17.587,20 

20,00%1 2,45% 40,00% 4,90% 40,00% 4,90% 12,25% 

07 PLANILHA ORÇAMENTARIA 
R$ 8.266,59 R$ 8.266,59 R$ 16.533,17 

50,00% 5,76% 50,00% 5,76% 11,52% 

08 MEMÓRIA DE CALCULO 
R$ 6.302,40 R$ 6.302,40 R$ 12.604,80 

50,00% 4,39% 50,00% 4,39% 8,78% 

09 MEMORIAL DESCRITIVO 
R$ 15.807,20 R$ 15.807,20 

100,00% 11,01% 11,01% 

10 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
R$ 15.807,20 R$ 15.807,20 

100,00% 11,01% 11,01% 

TOTAL GERAL 
R$ 38.480,80 R$ 41.398,26 R$ 63.698,51 R$ 143.577,57 

26,80% 28,83% 44,37% 100,00% 

MATHIAS  
Assinado  de forma 

ANTONIO digital  por  MATHIAS 

SABINO DE ANTONIO SABINO OE 
SOUSA:04257578360 

SOUSA:042575 °ado.: 2024.08 02 

75360 
14:24:37 -0200 
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MAGALHÃES 
DE ALMEIDA 
POrn orna MagaltrOos mais FOI,, 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA  MAO  DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

ESCRICAO ORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

Al INSS 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A TOTAL 36,80% 36,80% 
GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,89% NÃO INCIDE 

B2 FERIADOS 3,95% NÃO INCIDE 

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,85% 0,64% 

B4 132  SALÁRIO 11,03% 8,33% 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,06% 0,04% 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56% 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,59% NÃO INCIDE 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,08% 

B9 FERIAS GOZADAS 12,18% 9,20% 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0,03% 

B 
'TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 

INCIDÊNCIAS DE A 
48,43% 18,88% 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,58% 3,46% 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08% 

C3 FERIAS (INDENIZADAS) 1,73% 1,31% 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,41% 1,82% 

CS INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,39% 0,29% 

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 

RECEBEM INCIDENCIAS GLOBAIS DE A 
9,22% 6,96% 

GRUPO D  
DI  REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,82% 6,95% 

D2 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,41% 0,31% 

D TOTAL 18,23% 7,26% 

TOTAL (A+B+C+D) 112,68% 69,90%  

MATH  IAS Assinado  de forma 

ANTONIO digital  por  MATHIAS 
ANTONIO SAWN° DE 

SABINO DE SOUSA:04257575360 
SOUSA:042575  Dados:  2024.08.02 

75360 14:25D5 
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1 MAGALHÃES , 
1r . • , l''':.j/ DE ALMEIDA - i 

Para uma Maaa, , 

DEMONSTRATIVO BDI'EiENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 
TABELAS DE PREÇOS DE CONSULTORIA DO  EMIT  - RESOLUÇÃO N°11, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 

RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS E DESPESAS DNIT  REF  JANEIRO DE 2022 

DESCRIÇÃO PARÂMETROS  COD  (%) 
DESPESAS INDIRETAS 

Administração Central Variável - f (CD)  ADM  6,91% 

Despesas Financeiras 0,93% Sobre  (PV  - Lucro) DF 0,93% 

Riscos 0,50% do  PV  R 0,50% 

Garantias Contratuais 0,10% do  PV  G 0,10% 

Subtotal 1 8,44% 

BENEFÍCIOS 

Lucro Operacional Variável - f (CD) L 8 29% , _ 
Subtotal 2 8,29% 

TRIBUTOS 

PIS 1,65% do  PV  1,65%  

CORNS  7,60% do  PV  7,60% 

ISS 5,00% do  PV  5,00% 

Subtotal 3 14,25% 

TOTAL - BDI (%) 30,98%  
PV 

Bpi(%)  =[—CD — 11 x100  

PV  = CO 4- ADMxCD -I- DF(PV —  LCD)  4- RxPV -4- GxPV 4- LxCD 

1"(1 4-  ADM  — DFxL -i- L) 

-I- I xPV 

licitantes deverão adotar as alíquotas pertinentes 

BD106) — 11x1.00 
E (1— DF — R — G — 1) 

(1 Limite máximo adotado de 5%; valor variável em função da legislação de cada município. As empresas 

MATHIAS Assinado de forma  

ANTONIO digital por MATHIAS  
ANTONIO  SABIN° DE 

SABIN° DE SOUSA:04257575360 
SOUSA:04257575 Dados: 2024.08.02 
360 14:2532 -03'00' 

• 
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 1. Responsável Técnico  

MATHIAS  ANTONIO  SABINO DE SOUSA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1118040708 

Registro: 1118040708MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA-MA 

RUA Rua Manoel Pires de Castro 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MAGALHÃES DE ALMEIDA UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.988.976/0001-09 

N5: 279 

CEP: 65560000 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 143.577,57 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

3. Dados da Obra/Serviço  

RUA Rua Manoel Pires de Castro 

Complemento: 

Cidade: MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Data de Inicio: 30/07/2024  

N5: 279 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Previsão de término: 30/08/2024 Coordenadas Geográficas: -3.399640, -42.204679 

CEP: 65560000  

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA-MA CPF/CNPJ: 06.988.976/0001-09 

4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - 1,00 un 
DE ALVENARIA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

 5. Observações  

ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO DA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE VAQUEJADA NO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE 
ALMEIDA/MA 

 6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissoria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem- CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7.  Entidade  de  Classe  
MATHIAS 
ANTONIO 0.. N....0r.. 
SABINO DE yo"=,::  
SOUSA  0025757 wee. 2024 01 
5360 rossa 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

  

MATHIAS  ANTONIO  SABINO DE SOUSA - CPF: 042.575.753-60 

RAIMUNDO NONATO Digitally signed by  RAIMUNDO 
NONATO CARVALHO:09915613334 

CARVAI H0.09915613334 r3T.2rDn na ..11.22  ATM'  

 

de de 

 

     

data PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA-MA CNPJ: 
06.988.976/0001-09 

 9. Informações  

• A  ART  é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

 10. Valor  

Valor da  ART:  R$ 262,55 Registrada em: 31/07/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8305694322 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas  

Local 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: cyyC3 
Impresso em: 01/08/2024 as 13:34:22 por:, ip: 45.179.237.155 

atendimentoCcreama.org.br  ECREA-MA 
Fax: (98) 2106-8303 Cormalho Regional cle Ermannana 

a  Agronomia  do Este., do 
Maranhao 

www.creama.org.br  

Tel: (98) 2106-8300 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão  

INICIAL 

 1. Responsável Técnico  

MATHIAS  ANTONIO  SABINO DE SOUSA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1118040708 

Registro: 1118040708MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA-MA 

RUA Rua Manoel Pires de Castro 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MAGALHAES DE ALMEIDA UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.988.976/0001-09 

Ng: 279 

CEP: 65560000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 143.577,57 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

 3. Dados da Obra/Serviço  

RUA Rua Manoel Pires de Castro 

Complemento: 

Cidade: MAGALHAES DE ALMEIDA 

Data de Inicio: 30/07/2024 Previsão de término: 30/08/2024 

N2: 279  

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65560000 

Coordenadas Geográficas: -3.399640, -42.204679 

Finalidade: SEM DEFINICAO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA-MA CPF/CNPJ: 06.988.976/0001-09 

 4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - 1,00 un 
DE ALVENARIA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

 5. Observações  

TERMO DE REFERENCIA (TA) REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO DA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE 
VAQUEJADA, MINISTÉRIO DO TURISMO  CON  VENIO N° 963852/2024 - MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA 

 6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissária: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem. CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

MATHIAS AssInado tle forma 
ANTONIO SABIN() 
DE 50LISA.257515360 
SOUSA:01257575 0.1.or 2024 OB.01 
360 14.21 11-0300 

MATHIAS  ANTONIO  SABIN° DE SOUSA - CPF: 042.575.753-60 

RAIMUNDO NONATO Digitally signed by  RAIMUNDO NONATO 
CARVAL1lO09915613334 

CARVAI H(109915611314 AI 1,11.1 -7 fi.a..Ca  

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA-MA - CNPJ: 
06.988.976/0001-09 

 9. Informações  

• A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

 10. Valor  

Valor da  ART:  R$ 262,55 Registrada em: 31/07/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8305694338 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: haps://crea-ma.sltac.com.bripublicoi, com a chave: 9Zz2Z 

Impresso em: 01/08/2024 as 1335,16 por:, ip: 45.179.237.155 

CREA-MA 
Constr. Flagons! de Enganhaite 

e  Agronomia  go EStado do 
Maranhao 

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br  

Tel: (98) 2106-8300 Fax. (98) 2106-8303 


